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Ofício nº 1525/2025 – CPMI INSS 

 

Brasília, 4 de dezembro de 2025 

 

A Sua Senhoria o Senhor   

Andrei Augusto Passos Rodrigues 

Diretor-Geral da Polícia Federal 

 

 

Assunto: Pedido de providências 

 

 

Senhor Diretor-Geral, 

Na condição de Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo 

Requerimento do Congresso Nacional nº 7/2025, para “investigar fraudes no Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), envolvendo descontos irregulares em benefícios de 

aposentados e pensionistas, encaminho a Vossa Senhoria declaração feita pelo Relator 

da CPMI, Deputado Alfredo Gaspar, durante a 29ª Reunião da CPMI1, a respeito do Sr. 

Edson Claro Medeiros Júnior: 

O SR. SERGIO MORO (Bloco/UNIÃO - PR) - ... E precisaremos, Presidente, recolocar na 

pauta a oitiva do Edson Claro. Vamos lembrar que esse cidadão está em risco hoje por estar 

enfrentando gente muito poderosa. E a gente sabe de casos passados nos quais pessoas-chave 

em escândalos criminosos do PT desapareceram ou até foram vitimadas. 

(...) 

O SR. ALFREDO GASPAR (Bloco/UNIÃO - AL. Como Relator.) - Sr. Presidente, eu não 

poderia deixar de relatar que, quando eu estava me dirigindo para esta CPMI, eu recebi um 

telefonema da pessoa citada, em desespero, dizendo que estava com muito medo de morrer. Eu 

 
1 A íntegra das notas taquigráficas pode ser consultada em: 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/notas-taquigraficas/-/notas/r/14315 
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disse à pessoa que, da minha boca, o nome dele eu nunca tinha citado, a não ser antes de saber 

da situação. Eu queria deixar registrado aqui, porque não pode ficar comigo. 

Pediria a V. Exa., independentemente de qualquer votação do Colegiado, que comunicasse 

ao STF, à Polícia Federal essa mensagem que recebi da testemunha, de quem eu não vou nem 

citar o nome, mas já foi citada, que está se achando em risco iminente de vida, que, por favor, 

providencie, através da Polícia Federal, a proteção integral dela. Esse telefonema se deu 

exatamente às 9h da manhã. 

Gostaria de deixar isso registrado, porque iria lhe transmitir tão somente após a CPMI, 

mas o nome da testemunha foi citado e eu acho que isso agrava bastante a situação dela. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Viana. Bloco/PODEMOS - MG) - Pois não. 

As declarações de V. Exa. serão encaminhadas ao Supremo Tribunal Federal, ao Ministro 

André Mendonça, e à Polícia Federal, ao Sr. Andrei. 

Diante do exposto, comunico a Vossa Senhoria a manifestação acima, solicitando 

avaliação sobre providências cabíveis. 

 

Atenciosamente, 

 

[assinado digitalmente] 
Senador CARLOS VIANA 

Presidente da CPMI-INSS 
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